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PREFEITURA MU ICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

076/1993 

Institui gratificação de produtividade em função do lan

çrunento e arr cadar,ã ele tributos mun e pais e dá outras 

providênc:i.a.s. 

O Prefeito Municipal de Barra de Sao Francis 

co, Estado do Espl. ito Santo, 

SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DECRETOU E 

SANCIONA A SEGUINTE LEl: 

Art. 12 - Sobre o produ o de arrecadaçao, oriunda de au

Los de infração lavrados por servidor e mpetente para al·procedí -

1nento , s . r~ d vida, mensalment , uma gra ifi aç~o de produtividades 

em favor· dos servidores envolvi dos no processo de arre adação, nos 

pe rcentuais abaixo: 

I - quando se tratar de multa fixa , lavrada em decor-

r0ncia do exerci io do poder de polícia ou por descumprimento de 

nbri gaçoes tributárias , principais e acessor:La;-: 

a) 20%(vinte por cento) a ser rateado em partes iguais ' 

0ntre os agen s de fiscalizaç~o, inclusive Coordenador de Ag ntes' . 
r\P Fiscali zação, em efetivo e"x rcÍcio de suas funções , não sendo de 

vida a gra ificação ao beneficiár·o que estiver desviado da função; 

b) 1%(um por cento) ao Diretor de Divisao da Receita; 

§ 12 - A gratiricàçào s ra devida à razão d 50%(cinque~ 

tn por c e nto) dos pe rcentuais mencionados neste ar igo, quando, o 

~nntri buinte, devidamente notificado, satisfaz obrigação. 

§ 2 9 - Sobr 
, 

as açoes fiscais ja incluidas, cuja obriga-
- - , 

~ao nao foi satisfeita , e devida a gratificaçao devidamente atuali 

zada na forma pr v i a no Cbdigo Tribut~rio Municipal . 

§ 3g - S .m prejuizo das p nalidades previ tas em Lei 

perdera to a a produtividade auferida no mês, o servidor au or de 

·nfr~çao fis'al que for ul gada improcedente em visturde de erro' 
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, .. ~EFElTURA MUNlCIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

': : : n 1 i '.l r,-rw d a L E I N Q O 7 6 / 1 9 9 3 • • . f 1 s • • . O 2 . . . . 

·1 •::<;eirc1, prat:icado com a finalidade de recr~ber as vnntngcns prr;vi.:2 

· · · : ; n r· ~e~ ta Lei . _, 

Art. 2 9 - As avaliaç~es para efeito de recolhimento do 

· ·::;1• ;:: t:o, sobre a transm:issBo de bens t moveis e c!j rei tos a e J es re

i, 1 t J vos. s~r~o feitas, pelos agentes de fiscalizaç~o da Secre~aria' 

\~;1:1jcjp:_il da Fazenda . 

§ 12.- A guia de avaliaç~o ser; apresentada, devidamente 

•r"•tc)colada,.aQ DJretor de Divisão da Heceita e, este, fara a dis

:· :· i t·u i çãn por r"':'gi ao, conforme Portart a do sec re tár io Muni e i pal da 

§ 22 As avaliações serao feJtas em consonância com dis 

f)<)::'. to no urt. 175 e seguintes do CÓd igo 'rrib11 tá ri o Muni e ipal: 
.<•' ' :· 

Art, 32 .- Sobre o Produto da arrecadaç~o de imposto so

L;r·e a transmissao de,bens imóveis, a qualquer titulo e, sobre n rr~ 

J11to da arrecadação dos deb.itos.inscritos em cdvida ativa, i:';t:!ri1 de

·1id8 aos agentes de fiscalização, uma graU.fic:i,~)io 1Je prod11tivid:J1l1~ . 

§ 12 ~ Sobre o tmpos to de tr3nsmi sr:;;i,-, de b~ns i méivt: 1 :~ P 

,1: '"? i t_-.os a E'les r~"al ttvos, a gratificação sPrá de~ S%(cinco pGr· c:en-

§ 29 - A gratificação sobre a .'.lrreeadaçí:io de dt.,bi tns in'.> 

<Ti t.·<>~:; em clÍvida ativa, devida aos agentes de f.i.~;callzaç8o e no~; 

·:'vi dores envolvi dos no processo de arre e adaç;f'io, quando houver, ~"" . 
; . li' 10%( dez por cento), distribuídas da ~:;eguinte forma quando hnu 

-
· 'Y' :--1r_;.;10 FLscal . 

I - 8%(oito por.cento) nos agentes de fiscaliz3ç~o em 

·.: 1 rc i <>i o da funç ao; 

II - ?%(dois por cento), para o~> clemais servidor<'S en-

i vi dn~; nn procc~-;:::o de insc ri. çào, lançamento e arrecadaçao, assim' 

·::,rLbuiclos: 

a) 1%(um por cento) ao Diretor de Di.visao da Heceita; 

b) 1%(um por cento) aos oficiais ndministrativos e esrri 

• •' i, ':: r, )tados r•a :>0ção de D i v.ida A t iv ri, a t r·aves de Portn r1.--, dn 

d'"' Municipal da Fazenda . 
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'.?REFEJTURA MUNICIPAL. DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
. . 

EtfOdo do Espírito Santo 

·.,.>;>tinuaçào dr:i LEI Nº· 076/1993 ..• fls .•. OJ .•. 
.• 

§ ··;n 11 '' g··•,.,t1"·fi'"Ç. '' ""'°' :::· __,. · "· i J '· · - n,:., ,r ~~ ... ccl. oe."' .,crdo c11v1a1c as pe .o numero ele 

+' 1un-

~ , 
Art. 4Q - As grattficaç~es so serao devidas apos o reco-

1
i irY'nto rlo trilluto, pelo contribuinte, aos cofre do Municipto . 

§ 1º - Os beneficiar1os da gratificaç~o, quanrto cm gn~o 
, 

· 11 • r·cr:ias, em 1Jcença maternidade ou para tratamento de saude, te-

.n r.J.'1r"'_J·.r-.c! ;, 1'<~:1t··1'·f1'ca'-fl( " • . ~ ·!·, '. é. " . ... , e ~ e ) • 

·~ Art. 5º - As grutificnç~es E>ern0 calculadas pelo Secret~ 

~· • n Muni e i pal de, F::1zenda, ri.té o dia 15 ( quLnze) de cada mês e, enca

·:: i. nh::1.ndo--rrn o cnlcu 1 o à Secre tarJa Muni e i pal de Administração, para 

incJusâo na f'olha de pagamento . 

. § 1º ~ As gratificaç~es s6 serao pagas. 

:w·n to dos tributos, aos cofres do Muntc Ípio . 

, 
apos o recolhi -

§ 2º - N~o ter& direito ~s gratificaç3es, o servidor des 

._,_:,cldo da função que lhe dà esse dire.ito, ou, que não estiver em efe 
"""' . ,_'_ ·-«' . , 

'i 1:0 exercicio da funçao, ressa,lvada a hipotese cio § 52, do art. Jº 

Art. ()9 - As gratLficaçÕes r:le prod1it:iviclade criarias por' 

-
1·':-'. L2 Lei, serao incorporadas ao preventor; da <3po~wntadoria desde 

1 11:e o servidor tenha recebido, no mínimo, 96(n1)Venta e seis) meses' 

1 ' c)'.l~v-·cut tvos ou alternados, Etendo cons i deracla para efe J to cli.1 f i xn -

r: ;>; c:lo valor a ser i nco:rporado aos proventos, a média elas gra t. j fi c,g_ 

' : , · a p o :3 e n t ado r .i a . 

Art. 7º - O servidor municipal dever~ e qualquer cidadao 

r. , ~-; í cfr~ n te no M u n i e i D J o p o d(~ r a , e o m u n i e A r p o r eu e ri to , a o Se e r e tá r· i o 

:,i11nicipal da Fnv·:nda ou ao roorclenador de Ao:ent~es de Fiscalizaçáo, 

. "' . ;; •'x12.tenc1e1. de contpj_bulnte que esteja son.:·gando ou em inadimp1en-

' ;~ ('(\rn r)hrlgni:;oe~; trtbutàri as, púra imed Jat0 enquadramento no Reg~ 

. J ,, F ]. scal i.zr.u;ao Especial . 

Parbgrnfo Único - O Coordenador dA AgentAs de Fiscaliza-

· ,, "' n S('cretar lo MunicipaJ. do Fazenda, E:;ào competentes p:Jra de tt:r 
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PREFl~URA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do E'~pirito Santo 

::ontinunção dn LEI NQ 076/1993 •. fls ... 04 ... 
.,,. 

·:1jnar qualquer tipo de f'iscalizaçào junto ao contrJbuinte susrf'it:o 

.; .. r;onep;:1çÕo nu de inaélimplênc ia . 

•,.·n 1 l•·ntcs, fícmn garantidns aos servidor0~ envolvidos nesta Le·i . 

/\r•t. 9º - F'Lcmn extinto, nu qunrJrr) geral. d::i f':rt:fej ttn'a' 

·, n1ir-:.ip:,11, o c·1rp;o de aval.indar de jmovets, cr:Larlo pe]a Lej nº 1CJ, 

iJ').06.139, /\:'t. 12, inciso VII, letra "b". 

/\:rt. 10 - Ficam revogadas a Lei nº 15J/91 e a Lei nº 

~~/92, referente a gratificaç~o de produtividade . 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

··:içao, r0vogadrt[-> ns disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Munjcipal de Dnrra d~ Sao Francis

,,n, Sst::ido do Esplrito Santo 1 em 01 de nntuhro de 1993 • 

Pret'ef to Municipal 


